PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Pelo presente instrumento Particular, de um lado IAM – Instituição Assistencial Meimei, CNPJ Nº xxxx, com sede à Rua Francisco Alves, 275 – Bairro Paulicéia – São Bernardo do Campo –S.P., doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, Sra. THAIS MOTTA CASSIANO MENDES, CPF Nº 271.814.898-52 e cédula de identidade RG Nº 5.539.646-SSP-SP, brasileira, casada, Psicóloga, residente e domiciliado a Avenida Getúlio Vargas, 50 – Apto 71 – Bairro Baeta Neves – São Bernardo do Campo – SP, doravante denominado simplesmente, CONTRATADA, e têm justos e contratados os seguintes e que mutuamente se obrigam.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto

A Contratada pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, obriga-se a prestar serviços de atendimento na área de Psicologia para as crianças indicadas de interesses da Contratante.

1.2. A Contratada poderá também realizar o trabalho na área de Psicologia de eventuais funcionários da Contratante se assim for necessário para o desenvolvimento da melhora da criança.

CLÁUSULA SEGUNDA – Das Obrigações

2.1 A Contratada se obriga a manter sigilos absolutos, referentes aos dados que lhe forem confiados e não transferir ou ceder a utilização destes dados da criança ou funcionário, em decorrência dos serviços ora propostos, não divulgando para terceiros por qualquer meio de comunicação sem que, para tal, tenha expressado autorização por escrito da Contratante.

2.2. A Contratante, deverá fornecer todas as informações necessárias à perfeita execução do objeto do presente contrato, designando uma pessoa de sua direção, o qual se responsabilizará pelos seus dados e todos os tipos de informações, servindo assim, como pessoa de contato entre o Contratado e a Contratante, porém, sem caráter de exclusividade subordinação hierárquica. 

CLÁUSULA TERCEIRA – Da Vigência

O presente Contrato será por tempo indeterminado. As partes contratantes poderão rescindir este Contrato a qualquer época independentemente de Notificação Judicial. Bastando que o interesse em rescindi-lo seja manifestado por escrito e com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA QUARTA – Preço / Condição de Pagamento/Reajuste

A Contratante compromete-se mediante este Contrato, a pagar baseado no valor hora/normal o valor de R$ 7,00 (Sete Reais), por hora efetivamente trabalhada, sendo que haverá um reajuste do preço a cada ano, de acordo com a lei, sendo o seu índice negociado entre as partes. O pagamento deverá ser efetuado de forma mensal, ou seja, todo dia 30 de cada mês, mediante apresentação de RPA.

CLÁUSULA QUINTA – Tributos

Os tributos em geral, relacionados com o presente Contrato, inclusive toda a contribuição previdenciária, serão de exclusiva responsabilidade da Contratada, conforme definido na norma tributária.

CLÁUSULA SEXTA - Relação Empregatícia

Fica desde já estabelecida que nenhum vínculo empregatício ou de qualquer outra natureza existirá entre a Contratante e a Contratada.

CLÁUSULA SÉTIMA – Foro

Para a solução de quaisquer questões oriundas deste Contrato, fica eleito o Foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

As questões também poderão ser solucionadas por peritos nomeados pelas partes de comum acordo. 

E por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo também assinam.

São Paulo, 01 de novembro de novembro de 2001.
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